
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO D O RIO G R A N D E D O S U L 
M U N I C Í P I O A Ç O R I A N O 

No, 2.90S/95 

•"ACRESCENTA PROGRAMA NA LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS DO EXERCÍCIO DE 
199 Sr'-' 

FERULIO TEDESCO NETTO, Pre-feíto Municipal 
de San-to Antônio da P a t r u l h a , no uso das 
at r i b u i ç ã e s que 1he são c o n f e r i d a s por 
Lei . 

FAÇO SABER, que a C â m a r a Muni ci pal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Leis 

fiRTIGO I o . - Fica acrescentado o Programa 44-- ENSINO SUPERIOR -
44.03- Convênio com a AUP - ASSOCIAÇAO UNIVERSITÁRIA 
P A T R U L H E N S E , c o n t i d o n o .4 n e x o d a L e i M u n i c i p a I n o . .2 - S 5 5 , 
de 04 de outubro de 1994 (Lei de D i r e t r i z e s 
Orçamentârias-LDO), e f i c a r á com a seguinte redaçãos 

' I 
44- ENSINO SUPERIOR 
44.03- Convênio com a AUP 
Objetivos Poss i b i 1 i t a r o t r a n s p o r t e de U n i v e r s i t á r i o s 

P a t r u i h e n s e s , a os esta be1ecimentos de ensino 
s u p e r i o r , l o c a l i zados f o r a do M u n i c í p i o . 

ARTIGO 2o. - P^evogadas as disposições e-m cont rá r i o , esta Lei e n t r a 
ewi v i g o r a p a r t i r desta d a t a . 

SABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 05 de maio de 1995 

tÒJ^^.O 

^REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

FERULIO TEM::S€0 NETTO 
P r e f e i t o Mun i ci pal 

GERAL 
?(? c re t á r i 

KES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (051) 662-1618, 662-1818, 662-1000 e 662-2000 - FAX: 662-1000 e 662-2000 - CEP; 95500-000 


